
PORTARIA Nº 499, DE 3 DE JUNHO DE 2011 
 
 
 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - 
DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 
26 de junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131, de 
23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, bem como o 
que consta do Processo Administrativo nº 80000.008521/2010-24,  

RESOLVE: 

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria, nos termos 
do §3º do art. 2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa 
jurídica IVECAL INSPEÇÃO, VISTORIA E CERTIFICAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ – 
10.319.621/0025-63, situada no Município de Vitória – ES, na Rua Dona Maria Rosa 243, 
Andorinhas, CEP 29.045-090, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos – 
ECV no Município de Vitória e conforme artigo 3o § 1º conceder precariamente a extensão da área 
de atuação para os Municípios de Água Doce do Norte, Águia Branca, Alegre, Alfredo Chaves, Alto 
Rio Novo, Anchieta, Apiaca, Aracruz, Atílio Vivacqua, Baixo Guandu, Boa Esperança, Bom Jesus 
do Norte, Brejetuba, Castelo, Conceição da Barra, Conceição do Castelo, Divino de São Lourenço, 
Domingos Martins, Dores do Rio Preto, Ecoporanga, Fundão, Governador Lindenberg, Guacui, 
Ibatiba, Ibiracu, Ibitirama, Iconha, Irupi, Itaguaçu, Itapemirim, Itarana, Jaguaré, Jerônimo Monteiro, 
João Neiva, Laranja da Terra, Mantenópolis, Marataízes, Mimoso do Sul, Montanha, Mucurici, 
Muniz Freire, Muqui, Pancas, Pedro Canário, Pinheiros, Piuma, Ponto Belo, Presidente Kennedy, 
Rio Bananal, Rio Novo do Sul, Santa Leopoldina, Santa Maria de Jetiba, São Domingos do Norte, 
São José do Calçado, São Roque do Canaã, Sooretama, Vargem Alta, Viana, Vila Pavão e Vila 
Valério no Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 


